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RESULTADO DO JULGAMENTO DE RECURSOS IMPETRADOS CONTRA A  

HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES 

 
A Superintendência de Educação a Distância, no uso de suas atribuições, torna público o resultado do julgamento de recursos 

impetrados contra a homologação das inscrições dos candidatos, referente à seleção pública do Edital Nº 05/2018: 

 
 

CANDIDATO: JADILSON SILVA SOUZA 

ALEGAÇÕES 

RECURSAIS: 

 

RESULTADO: INDEFERIDO 

FUNDAMENTAÇÃO: 

 

 Apesar do alegado pelo candidato, não foi identificado o referido documento. Segue a descrição dos documentos: 

 

Nome do documento Descrição  

CPF.pdf Pág. 1: Digitalização RG do candidato. 

Diploma.pdf Pág. 1: Digitalização Diploma (Frente) Pág. 2 Digitalização Diploma (Verso). 

Certificado de Especialização.pdf Pág. 1: Certificado de pós-graduação (Frente). Pág. 2 Certificado de pós-graduação 
(Verso). 

Curso de Segura...Informação.pdf Pág. 1: Certificado  Extensão Segurança da Informação (Frente). Pág. 2 Certificado 
Segurança da Informação  Extensão (Verso). 

Tutoria em EaD...CERTIFICADO.pdf Pág. 1: Certificado  Extensão Tutoria em EAD: reflexões e práticas, (Frente). Pág. 2 
Certificado  Extensão Tutoria em EAD: reflexões e práticas. 



 

Certificado_tutoria da UFBA.pdf Pág. 1: Certificado de formação e coordenação de tutores. 

Certificado da UFRGS.pdf Pág. 1: Curso de extensão em administração pública da cultura – modalidade a 
distância. 

Comprovante.pdf Pág. 1: Em branco. 
Pág. 2: Digitalização de Conta da Coelba em nome de Raquel Duarte de Oliveira 
Araújo. 

 

Ainda assim, o comprovante apresentado neste recurso pelo candidato apresenta data de admissão de 26/05/2017, o que não 

satisfaz a condição imposta pela Portaria CAPES nº 183, de 21/10/2016, alterada pelas Portarias CAPES nº 15, de 23/01/2017, 

e nº 139, de 13/07/2017; condição necessária para participação do processo seletivo conforme item 3.4 do edital 05/2018.  

 

Ademais, conforme edital não é possível complementação posterior de documentação, conforme item 3.3. 

 
 

CANDIDATO: ALINE CARLA REIS DA COSTA CARMO  

ALEGAÇÕES 

RECURSAIS: 

Não houve. 

RESULTADO: INDEFERIDO 

FUNDAMENTAÇÃO: 

Recurso não conhecido por vício formal – O e-mail da candidata não apresenta anexo nem o formulário de recurso nem a alegada 
documentação. Ademais, conforme edital não é possível complementação posterior de documentação, conforme item 3.3. 

 

 

 

Salvador, 24 de abril de 2018. 

 

 

Márcia Rangel  

Superintendente de Educação a Distância 


